
 

 

ERRATA AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC/EPAGRI Nº 57/2024 
PROGRAMA DE FOMENTO À AGROINOVAÇÃO NA PESQUISA AGROPECUÁRIA, 
AMBIENTAL, SOCIOECONÔMICA E DIFUSÃO DO CONHECIMENTO PARA O MEIO 

RURAL CATARINENSE 
 

 
A Fundação de Amparo à Pesquisa e Inovação do Estado de Santa Catarina - 

FAPESC, torna pública a seguinte errata com a finalidade de alterar os seguintes itens:  
 
1) Onde se lê: 
 
VAGA 21: Agronomia II 
Número de Bolsas: 01 
Modalidade: PDIG-III  
 
Titulação Técnica Obrigatória: Mestrado há, no mínimo, 03 (três) anos ou 

graduação em Agronomia, ou Engenharia Agronômica. 
 
Titulação Técnica Complementar: Pós-graduação em Fruticultura, Fisiologia 

Vegetal, ou Produção Vegetal. 
 
Capacidade Técnica Obrigatória: O(a) candidato(a) deve apresentar 

comprovações na forma de artigos acadêmicos, projetos, docência, cursos, participações 
em eventos e/ou vínculos de trabalho na área de conhecimento sobre a fisiologia, manejo e 
cultivo de macieiras, incluindo práticas de poda, polinização, controle de pragas e doenças, 
e técnicas de colheita. Experiência na coleta de dados de campo, como medições de 
crescimento, produtividade, qualidade dos frutos, e parâmetros ambientais. Capacidade de 
organizar e gerenciar bancos de dados com informações sobre cultivos e experimentos. 
Capacidade de redigir relatórios detalhados e precisos sobre os experimentos realizados. 
Capacidade de coordenar atividades de campo e laboratório. Habilidade em monitorar o 
progresso dos experimentos, realizar avaliações contínuas e ajustar as práticas conforme 
necessário. Capacidade de trabalhar de forma colaborativa com outros pesquisadores, 
técnicos e agricultores, contribuindo para um ambiente de trabalho produtivo. 

 
Tempo de Experiência: O(a) candidato(a) que apresentar o diploma de graduação 

para fins de enquadramento na modalidade de bolsa deverá comprovar Tempo de 
Experiência de, no mínimo, 05 (cinco) anos, por meio de vínculo de trabalho (CTPS), 
contratos, portarias, atestados e/ou declarações, nas áreas exigidas no item “Capacidade 
Técnica Obrigatória”. 

 
Leia-se: 
 
VAGA 21: Agronomia II 
Número de Bolsas: 01 
Modalidade: PDIG-III  
 
Titulação Técnica Obrigatória: Mestrado há, no mínimo, 04 (quatro) anos ou 

graduação em Agronomia, ou Engenharia Agronômica. 
 
Titulação Técnica Complementar: Pós-graduação em Fruticultura, Fisiologia 

Vegetal, ou Produção Vegetal. 
 
Capacidade Técnica Obrigatória: O(a) candidato(a) deve apresentar 

comprovações na forma de artigos acadêmicos, projetos, docência, cursos, participações 
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em eventos e/ou vínculos de trabalho na área de conhecimento sobre a fisiologia, manejo e 
cultivo de macieiras, incluindo práticas de poda, polinização, controle de pragas e doenças, 
e técnicas de colheita. Experiência na coleta de dados de campo, como medições de 
crescimento, produtividade, qualidade dos frutos, e parâmetros ambientais. Capacidade de 
organizar e gerenciar bancos de dados com informações sobre cultivos e experimentos. 
Capacidade de redigir relatórios detalhados e precisos sobre os experimentos realizados. 
Capacidade de coordenar atividades de campo e laboratório. Habilidade em monitorar o 
progresso dos experimentos, realizar avaliações contínuas e ajustar as práticas conforme 
necessário. Capacidade de trabalhar de forma colaborativa com outros pesquisadores, 
técnicos e agricultores, contribuindo para um ambiente de trabalho produtivo. 

 
Tempo de Experiência: O(a) candidato(a) que apresentar o diploma de graduação 

para fins de enquadramento na modalidade de bolsa deverá comprovar Tempo de 
Experiência de, no mínimo, 06 (seis) anos, por meio de vínculo de trabalho (CTPS), 
contratos, portarias, atestados e/ou declarações, nas áreas exigidas no item “Capacidade 
Técnica Obrigatória”. 
 

 
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais cláusulas e condições do Edital.  

 

 
Florianópolis (SC), 09 de outubro de 2024. 

 

 

 

Valeska Daniela Tratsk 
Presidente Interina da FAPESC 

(assinado digitalmente) 
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Assinaturas do documento

Código para verificação: C9ET52T1

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VALESKA DANIELA TRATSK (CPF: 025.XXX.559-XX) em 10/10/2024 às 18:24:49
Emitido por: "SGP-e", emitido em 25/04/2019 - 15:40:33 e válido até 25/04/2119 - 15:40:33.

(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/RkFQRVNDXzQzMDVfMDAwMDE2NTlfMTY1OV8yMDI0X0M5RVQ1MlQx ou o site

https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo FAPESC 00001659/2024 e o código
C9ET52T1 ou aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.


